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EDITAL - SEI Nº 09/2022 

Processo nº 23537.018191/2022-27 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA REFERÊNCIA TÉCNICA E SEU SUPLENTE DO SERVIÇO DE PSICOLOGIA DA 
UNIDADE MULTIPROFISSIONAL, DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG, FILIAL EBSERH. 

 

A GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições, 
torna público para conhecimento dos interessados que estão abertas inscrições para preenchimento de vaga para REFE-
RÊNCIA TÉCNICA E SEU SUPLENTE, do Serviço de PSICOLOGIA, da Unidade Multiprofissional, do Hospital das Clínicas da 
UFMG, filial EBSERH. 

  

1. A Eleição se realizará nos dias 29 e 30 de agosto de 2022, no horário de 7h às 17h, na sala da Secretaria da 
Unidade Multiprofissional, 7° andar, Ala Sul. 

  

2. As inscrições poderão ser feitas nos dias 11 e 12 de agosto de 2022, no horário de 7h às 17h, na sala da 
Secretaria da Unidade Multiprofissional, 7° andar, Ala Sul. 

  

3. Dos Candidatos: poderão ser candidatos aos cargos de Referência Técnica e seu Suplente os profissionais 
do quadro permanente do Serviço de Psicologia da Unidade Multiprofissional do Hospital das Clínicas da UFMG, 
filial EBSERH ou docentes do Departamento de Psicologia da UFMG. 

  

4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do Serviço, que sejam os profissionais do quadro perma-
nente Serviço de Psicologia, da Unidade Multiprofissional, do Hospital das Clínicas da UFMG, filial EBSERH e docen-
tes do Departamento de Psicologia da UFMG. 

  

Vigência:  O mandato dos eleitos será de dois anos.                                                                                   

     

  

Belo Horizonte, 14 de julho de 2022. 
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Portaria-SEI nº 752, de 19 de julho de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EM-
PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de 
junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 538, de 09 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 11 de maio de 2022, 
que altera a composição do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação, nos seguintes termos: 

• Incluir as profissionais: 

1. Fabiana Costa Sampaio, Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem; 
2. Lismar Isis Campos, Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 
3. Profa. Luciana Cristina dos Santos Silva, Gerente de Atenção à Saúde. 

• Excluir Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira, Superintendente do HC-UFMG. 

  

Art. 2º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação do HC-UFMG passa a ter a seguinte composição: 

Aguinaldo de Matos Fonseca, Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital - Presidente do Comitê; 

Dulciene Cristina da Silva Ferreira, Chefe do Setor de Administração - Membro; 

Elias Fernando Gomes, Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação - Membro; 

Fabiana Costa Sampaio, Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem - Membro; 

Fabiana Maria Kakehasi, Gerente de Ensino e Pesquisa - Membro; 

Lismar Isis Campos, Chefe do Setor de Governança e Estratégia - Membro; 

Luciana Cristina dos Santos Silva, Gerente de Atenção à Saúde - Membro; 

Régia Rúbia Oliveira Saraiva, Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados - Membro. 

  

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria-SEI nº 795, de 20 de julho de 2022 

PROCESSO Nº 23546.049478/2022-90 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Joana Starling De Carvalho, Matrícula SIAPE nº 192***, ocupante do cargo Médico- Clínica Médica, para atuar 
como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular des-
crito no Processo nº 23546.049478/2022-90, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura neces-
sárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 


